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Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias

Vara: 1ª Vara Cível, Reg. Púb. E Correg. Dos Cart. Extra
Processo: 0010717-48.2015.8.22.0005
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: Airton Rodrigues Nogueira
Requerido: Veronez Negócios Imobiliários
CITAÇÃ DE: VERONEZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, pessoa 

jurídica de direito privado, na pessoa de seu representante legal WANGLI-
NE ANTÔNIO VERONEZ FILHO, brasileiro, CPF n. 122.151.968-90, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.

O Doutor Haruo Mizusaki, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta Co-
marca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, etc.

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificada, para 
responder à presente ação de Procedimento Ordinário, e querendo, contestar 
a ação no prazo de 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos articulados pelo (a) Requerente.

NATUREZA DO PEDIDO: O requerente alega ser credor do requerido 
da importância de R$ 14.212,77, referente a honorários de corretagem 
acordados através de contrato verbal. Quando o autor procurou o requeri-
do para receber a sua parte dos honorários de corretagem, o requerido se 
negou a pagar, afirmando que na existia contrato escrito nesse sentido. O 
autor pleiteia que seja declarado válido o contrato verbal, bem como, seja 
o requerido condenado a pagar a importância acima mencionada.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2017.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA 

E PARECER DA CONTROLADORIA E DEMAIS DOCU-
MENTOS INCLUSOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 178/SEMAD/2018, REFERENTE À ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 71300/2017-475/00/COMRJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2017/PROCESSO Nº 
63342.00005/2017-15, CENTRO DE OBTENÇÃO DA MA-
RINHA NO RIO DE JANEIRO, CONFORME DETERMINA 
O ARTIGO 15 DA LEI 8.666/93 E DECRETO FEDERAL 
7.892/2013 ARTIGO 22º § 1º QUE TEM POR OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO 01 (UM) MICRO-
-ÔNIBUS ZERO KM, DENTRO DO PLANO DE TRABALHO 
CONFORME CONVÊNIO Nº 285/DPCN/2016, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, HOMOLOGO A ADESÃO A 
ATA EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): MERCEDES-BENS 
DO BRASIL LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 240.800,00 
(DUZENTOS E QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS). 

ALVORADA DO OESTE/RO, 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA Nº 30/CPL/2018
PROCESSO Nº 247/2018 SECRETARIA:SEMECE
DATA: 05/02/2018 MEM:46/SEMECE
FIRMA: L.A.J.P. LIGA DE ARBITROS DE JI PARANA  
CNPJ: 10.896.386/0001-15
VALOR: R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA REAIS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AR-

BITRAGEM PARA DIRIGIR OS JOGOS DE FUTSAL 
(FUTEBOL DE SALÃO) E FUTEBOL SOCIETY SENDO 
NAS CATEGORIA VETERANO E ADULTO ABERTO. OS 
JOGOS SERÃO REALIZADOS NOS DIAS 10 (DEZ) DE 
FEVEREIRO AO DIA 13 (TREZE) DE FEVEREIRO de 2018

ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993 e suas alterações:
“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior Vulto que possam a ser realizada de uma só vez.

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL  

MARIA CRISTINA DE BRITO SANTOS
1º MEMBRO

FÁBIO FONSECA TRESSMANN
2º MEMBRO

MARIA APARECIDA ALVERNAZ THOMAZETTO
3º MEMBRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP N°. 043/2017
O Prefeito do Município de Parecis, Sr. Luiz Amaral de Brito, 

baseado no resultado apontado pela Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer Jurídico, no uso de suas atribuições legais, HO-
MOLOGA o resultado da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº 043/2017, Processo Administrativo nº 1442/FMS/2017, 
que tem como objeto: Aquisição de Material Permanente para 
o HPP – atendendo ao Convênio Nº 23.045.893000/1150-01.

Pessoa Jurídica: JAIRO ANTONIO ZANATTA - LTDA
CNPJ: 03.843.541/0001-70
Valor Total: R$ 12.799,96 (doze mil setecentos e noventa e nove 

reais e noventa e seis centavos)
Pessoa Jurídica: OLMI INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 00.789.321/0001-17
Valor Total: R$ 20.176,00 (vinte mil cento e setenta e seis reais) 
VALOR TOTAL R$ 32.975,96 (trinta e dois mil novecentos 

e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

Parecis/RO, 15 de Janeiro de 2018.

Luiz Amaral de Brito
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP N°. 045/2017
O Prefeito do Município de Parecis, Sr. Luiz Amaral de Brito, baseado no 

resultado apontado pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídi-
co, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado da Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 045/2017, Processo Administrativo 
nº 1444/FMS/2017, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE PARA UBS – CONVENIO Nº 84.745.363000/2140-01.

Pessoa Jurídica: IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO 
ELETRONICOS LTDA

CNPJ: 09.117.354/0001-95
Valor Total: R$ 7.286,00 (sete mil duzentos e oitenta e seis reais)
Pessoa Jurídica: LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 34.770.156/0001-73
Valor Total: R$ 11.530,92 (onze mil quinhentos e trinta reais e noventa 

e dois centavos) 
Pessoa Jurídica: OLMI INFORMÁTICA LTDA EPP
CNPJ: 00.789.321/0001-17
Valor Total: R$ 6.577,67 (seis mil quinhentos e setenta e sete reais e 

sessenta e sete centavos)
VALOR TOTAL R$ 25.394,59 (Vinte e cinco mil trezentos e noventa 

e quatro reais e cinquenta e nove centavos).

Parecis/RO, 18 de Janeiro de 2018.

Luiz Amaral de Brito
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2018
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio 

do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 20/2017, torna público 
que encontra-se instaurada a  Licitação na modalidade Pregão em 
sua forma Eletrônica nº 02/2018, tendo como objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS, EDITAIS E COMUNICADOS 
OFICIAIS VISANDO ANTENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZEN-
DA. A presente licitação foi estimada em R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais). A Licitação será na modalidade PREGÃO 
em sua forma Eletrônica com o Nº 02/2018, tipo Menor Preço por 
item. O certame será regido pela Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93; Decreto Federal 5.450/2005 e 
Lei Complementar 123/2006. Cadastramento de Propostas: até 
o dia 15 de fevereiro de 2018 às 10h; Abertura das propostas: 
dia 15 de fevereiro de 2018 às 10h01min; Inicio do Pregão: dia  
15 de fevereiro de 2018 às 11h. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário oficial de Brasília. Local: www.licitanet.
com.br. Informações Complementares: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site supracitado, no site oficial 
da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo 3284, centro, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07h30min às 13h30min. Outras informações pelo telefone 
(69) 3418-2239.

Nova Brasilândia D’Oeste, RO, 05 de fevereiro de 2018.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.20/2017

 Extrato de Contrato
Contrato Nº: 001/018
Processo Nº: 165/2015 - FMS/SEMSAU
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste – RO
Contratado: RAMOS CONSTRUTORA LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção 

civil, para realizar a ampliação da UBS DE Tancredópolis do 
Município de Alvorada do Oeste/RO, conforme proposta n. 
13008260000113005, e demais elementos técnicos pertinentes

Valor do Contrato: R$ 105.315,60 (cento e cinco mil trezentos 
e quinze reais e sessenta centavos).

Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.99 FICHA – 436 – 
10.3010009.1007 – RECURSOS REF.AMP

Prazo: 90 (noventa) dias
Empenho: 136/2018
Data: 26/01/2018.
Assinam: 
José Walter da Silva – Prefeito Municipal
RAMOS CONSTRUTORA LTDA ME – Empresa Contratada
Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/CPL/2018
Participação exclusiva para MEI, ME e EPP.
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa ju-

rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do Decreto 4.948 
de 08 de maio de 2017, nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio que 
torna público e a quem possa interessar que, se encontra instaurada 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do De-
creto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal n.° 10.520/02, Decreto 
Federal nº 5.450/05, que regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988 e Decreto municipal nº 1.646/05, 
4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147 de 07 de agosto de 2014, e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90, e do disposto no referente edital.

3/CPL/2018
PROCESSO Nº 4-107/SEMTAS/2017
OBJETO: aquisição de peças, equipamentos e serviço para 

recuperação do veículo saveiro 2015/2015 placa NCP 6534 
modelo vw/saveiro cd tl mb que pertencente/atende à Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS deste 
Município, de acordo com valores, especificações, quantitativos 
e locais de entrega e demais condições relacionadas e aprovadas 
no Termo de Referência.

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 12.421,87 (doze 
mil e quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos)

JULGAMENTO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO POR 
ITEM.

LOCAL:www.licitanet.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF).
Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer 

prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA

Informações Complementares: O Edital na integra esta á 
disposição dos interessados no site supracitado, no site http://
transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado 
através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, 
Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através do 
e-mail: cpl.net@outlook. Para maiores informações através do 
telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 02 de fevereiro de 2.018. 

Karque Alexandre Tureta
Pregoeiro Interino

Dec. nº 4.948 de 08/05/2017

CASA DE ALUGUEL
Aluga-se, uma casa com 3 quartos, sendo um com suíte, 
sala, cozinha, área de serviço no fundo, um apartamento, 
quintal independente com garagem para carro e moto. 
Localizado na Av. Aracaju n. 1864 entre T-11 e T-12, bairro 
Nova Brasília, a 150 metro do IG Shopping. Interessados 
ligar 3423-0688 e 9.8455-8289.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

Recebimento das 
propostas

Das 00:01 hs do dia 05/02/2018 Até às 23:59 hs do dia 22/02/2018

Abertura das propostas Das 09:00 hs do dia 23/02/2018 Até às 10:30 hs do dia 23/02/2018

Inicio da sessão pública
Às 11:00 hs 
do dias 

23/02/2018
Obs.: Horário de 
Brasília

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE PARECIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE PARECIS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARECIS – RO 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
1 O prazo para entrega dos produtos ou serviços, será imediato após a emissão da Nota de 
Empenho; 
 
CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO 
1. Nas contratações decorrentes deste registro, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto, atestado pelo setor competente mediante a 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1. O contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços será dispensado na forma do art. 62, 
da Lei 8.666/93.  
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas 
durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu 
a presente Ata, a contratada será intimada à sua substituição imediatamente. 
4. A fatura deverá ser entregues com a devida comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de licitação. 
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor. 
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento, não cabendo quaisquer  
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada contratação decorrente da 
presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 
002/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93. 
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 
1. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido com a 
esta Prefeitura, a detentora desta ata ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, 
e ainda garantida prévia e ampla defesa, às cominações previstas no edital. 
CLÁUSULA XI – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota fiscal far-se-á nos prazos e 
condições estabelecidos no edital de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com 
o art. 73, I da Lei Federal 8.666/93.  
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARECIS – RO 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
1 O prazo para entrega dos produtos ou serviços, será imediato após a emissão da Nota de 
Empenho; 
 
CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO 
1. Nas contratações decorrentes deste registro, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto, atestado pelo setor competente mediante a 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1. O contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços será dispensado na forma do art. 62, 
da Lei 8.666/93.  
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas 
durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu 
a presente Ata, a contratada será intimada à sua substituição imediatamente. 
4. A fatura deverá ser entregues com a devida comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de licitação. 
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor. 
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento, não cabendo quaisquer  
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada contratação decorrente da 
presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 
002/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93. 
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 
1. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido com a 
esta Prefeitura, a detentora desta ata ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, 
e ainda garantida prévia e ampla defesa, às cominações previstas no edital. 
CLÁUSULA XI – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota fiscal far-se-á nos prazos e 
condições estabelecidos no edital de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com 
o art. 73, I da Lei Federal 8.666/93.  
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Quando esgota a sabedoria humana, surge a sabedoria de Deus.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO RP Nº 003/18
PROCESSO Nº 034/2018
OBJETO: Eventual e Futuras Aquisições de Materiais de 

Consumo Peças para atender os veículos da Frotas do Trans-
porte Escolar.

 REALIZAÇÃO: Dia 20/02/2018.
ENVIO DA PROPOSTA: Até ás 08:30 Horário de Brasília.
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 20/02/2018
as 09: 00 hs Horário de Brasília-DF.
ABERTURA DOS ITENS – (FASE DE LANCES): Dia 

20/02/2018 às 09 00 hs.
LOCAL: site www.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital completo poderá ser obtido no site www.parecis.ro.gov.

br Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (0xx69) 3447-1205
Fonte de Recurso: PRÓPRIOS e CV TRANSPORTE ESCO-

LAR.
VALOR ESTIMADO:- R$ 1.143.935,60-(Um milhão cento e 

quarenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos)

Parecis - RO, 05 de Fevereiro de 2018

Valdemir A Raimundo
PREGOEIRO OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
A CONSTITUIÇÃO DA

COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECI-
CLÁVEIS DE OURO PRETO DO OESTE RONDÔNIA

-COOCAMARO
Convocam-se todos os interessados em constituir a Cooperativas 

de Catadores de Materiais Recicláveis de Ouro Preto do Oeste 
Rondônia - COOCAMARO - para a Assembleia de sua Consti-
tuição (fundação), a realizar-se em:

DATA: 21/02/2016 às 09 horas
LOCAL: Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis
ENDEREÇO: Rua José Lenk 1595 - Setor Rodoviário, Bairro 

Nova Ouro Preto -CEP. 76.920-000 na Cidade de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia.

com os seguintes assuntos:
Análise, discussão e aprovação do estatuto social;
Eleição do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e, 

se for o caso, do Conselho de Ética;
Assuntos gerais.

Ouro Preto do Oeste, 05 DE FEVEREIRO DE 2018

MARIA FERNANDES VIEIRA CARMAGO

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ISAQUE DOS SANTOS COSTA  , CPF: 881.790.442-20, 

agricultor, residente e domiciliado na LINHA 118  KM  3 LADO 
NORTE, Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de 
Rondônia, torna publico que requereu ao COREM/SEDAM  em 
02 de FEVEREIRO de 2018 o pedido de outorga para irrigação 
de lavoura de café.

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.005/2018
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 

de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Eletrônico, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e 
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo 
como objeto a: Contratação de empresa para serviços de bor-
racharia, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação.  

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.50/2018
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  20/02/2018    AS 10:00 HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no site www.licitanet.
com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 05 de Fevereiro  de 2018.
______________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.021/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.04/2018
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 

de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Presencial, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e 
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo como objeto a: Aquisição de  materiais de distribuição 
gratuita para comemoração do dia internacional da mulher e 
dia das mães, solicitado pela Secretaria Municipal Ação Social.     

INTERESSADO: SEMTAS
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.224/2018
b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:  20/02/2018    AS 07:15 HORAS .
d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 

Prédio da Prefeitura Municipal, sito: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, fone: (69) 3621-2489.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado em dias úteis, 
das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 05 de Fevereiro de 2018.
______________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.021/2017

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.12/2018
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 

de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Presencial, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e 
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 
como objeto a: Registro de preços para eventual serviços de 
digitalização de processos, solicitado pela Secretaria Municipal 
Administração e Governo.      

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.246/2017
b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:  20/02/2018    AS 12:00 HORAS .
d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 

Prédio da Prefeitura Municipal, sito: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, fone: (69) 3621-2489.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado em dias úteis, 
das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 05 de Fevereiro de 2018.
______________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.021/2017

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.07/2018
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 

de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
coma Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do 
Pregão Presencial, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licita-
ção na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a: Aquisição de 
materiais de distribuição gratuita, solicitado pela Secretaria 
Municipal Ação Social.     

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.159/2017
b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:  20/02/2018    AS 11:00 HORAS .
d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 

no Prédio da Prefeitura Municipal, sito: Av. Guaporé Nº4557, 
esquina com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, fone: (69) 
3621-2489.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado em dias 
úteis, das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 05 de Fevereiro de 2018.
______________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.021/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE PARECIS
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARECIS – RO 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 
1 O prazo para entrega dos produtos ou serviços, será imediato após a emissão da Nota de 
Empenho; 
 
CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO 
1. Nas contratações decorrentes deste registro, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto, atestado pelo setor competente mediante a 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1. O contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços será dispensado na forma do art. 62, 
da Lei 8.666/93.  
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas 
durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu 
a presente Ata, a contratada será intimada à sua substituição imediatamente. 
4. A fatura deverá ser entregues com a devida comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de licitação. 
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor. 
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento, não cabendo quaisquer  
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada contratação decorrente da 
presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 
002/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93. 
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 
1. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido com a 
esta Prefeitura, a detentora desta ata ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, 
e ainda garantida prévia e ampla defesa, às cominações previstas no edital. 
CLÁUSULA XI – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota fiscal far-se-á nos prazos e 
condições estabelecidos no edital de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com 
o art. 73, I da Lei Federal 8.666/93.  
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
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Corolla capota na RO-383 
e mata advogada

Um trágico acidente 
envolvendo um veículo 
Toyota, modelo Corolla, 
na RO-383 a aproxima-
damente cinco quilôme-
tros do distrito de Nova 
Estrela, em Rolim de 
Moura, acabou ceifan-
do a vida da advogada 
D.P.A. de 38 anos.

De acordo com as in-
formações, o veículo era 
conduzido pela própria 
advogada no momento 
do acidente, e em sua 
companhia de carona 
estava um homem de 
identidade não revelada.

Em um topo, o veí-
culo perdeu o controle, 
e acabou invadindo pelo 
lado direito da rodovia 

vindo a quebrar seis 
palanques de cerca, 
após continuar o trajeto 
capotamento parou a 
aproximadamente 100 
metros em uma outra 
cerca que divide a pasta-
gem. O corpo de D.P.A. 
foi lançado a cerca de 10 
metros do veículo. 

O cinto de segurança 
do lado da motorista es-
tava desengatado, pos-
sivelmente ela poderia 
não estar usando ele ou 
o mesmo ter se soltado. 

Segundo informa-
ções, D.P.A. era advo-
gada de uma grande 
empresa de Pimenta 
Bueno, e no momento 
do acidente estaria indo 

para a casa de seus pais 
que reside próximo da 
localidade onde aconte-
ceu a fatalidade. 

A vítima estava sepa-
rada do marido e deixa 
dois filhos. A Polícia 

Militar e a Perícia Cri-
minal estiveram no lo-
cal dos fatos e colheu 
mais detalhes para tentar 
elucidar o motivo do 
acidente. Fonte: Planeta 
Folha.

Condutora morre após perder controle do 
veículo e capotar por quase 100 metros

Foto: Planeta Folha

DOCUMENTOS EXTRAVIADO
JOÃO MALAGUTI DA SILVA, brasileiro, casado, 

produtor rural, residente e domiciliado Linha 80 KM 8 
Lote 16-A Gleba 17, Zona Rural, Cidade de Ouro Preto 
do Oeste – RO, portador do CPF nº 980.920.227-04, 
declara sob as penas da lei, para fins de comprovação 
junto à Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia 
e EMATER, que extraviou as notas fiscais de produtor 
rural nºs 0000001 e 0000008 MOD. 4, referente à Ins-
crição Estadual nº 00000000934135, Sítio Campo Verde, 
conforme Ocorrência Nº 23073/2018. Declara ainda, estar 
ciente das penalidades estabelecidas no RICMSRO/1998

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.parecis.ro.gov.br
http://www.parecis.ro.gov.br
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